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1INDICAÇÃO: 1785/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica à Secretaria de Infraestrutura o 
recapeamento asfáltico da Avenida 02, no bairro 
Santo Sátiro.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Secretário de Infraestrutura Raimundo Coelho 
Bezerra de Farias Filho, O recapeamento asfáltico da Avenida 02, no bairro Santo Sátiro. 
Solicitamos que a requalificação seja feita o mais breve possível para que danos maiores 
não sejam causados a população.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 21 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 21/10/2025
pelo CPF: ***.992.023-** no IP: 192.168.131.30

Michele Duarte Rosa Araujo
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A Avenida 02, no bairro Santo Sátiro, encontra-se em estado precário de 
conservação, com buracos e irregularidades que comprometem a segurança dos 
motoristas e pedestres que circulam pela região. O recapeamento asfáltico se faz 
necessário para garantir a fluidez do tráfego, evitar acidentes e melhorar a qualidade de 
vida dos moradores. A realização dessa obra é fundamental para a infraestrutura do 
bairro e o bem-estar da comunidade local.
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